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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

7.4.6.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.4.6.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de 
abertura e encerramento). 

7.4.6.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

7.4.6.7. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital — SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 

7.4.6.7.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.4.6.7 engloba, no 
mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

Obs.: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro 
do Comércio poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped, 
instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de 
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

7.4.6.8. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

7.4.6.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
2003/2021 e 2142/2023) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para 
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n°2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. 

7.4.6.10. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas 
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições 
e formulações: a boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente 
(LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =  Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.4.6.11. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. 
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias da data mareada para recebimento dos envelopes. 

7.4.6.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extra judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital. 

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez 
por cento) à proposta de menor valor. 

8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor 
dentre as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) 
minutos, nova proposta no sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes. que se enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação 
de nova proposta, no prazo e na forma prevista no subitem 8.3.1. 

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com 
propostas iguais, será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a 
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ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas 
anteriores. 

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do 
item 8.3 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 

8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital). 

8.5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras 
dispostas no art. 60 da Lei n°14.133/2021. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

9.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

9.1.2. A negociação será conduzida por agente de contratação, e, depois de concluída, terá 
seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 
qualquer licitante poderá, em um prazo de 30 (trinta) minutos manifestar a intenção de 
recorrer, imediata, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor 

10.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

10.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

10.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabem: 

10.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
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10.2.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

10.2.1.2. Julgamento das propostas; 

10.2.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

10.2.1.4. Anulação ou revogação da licitação; 

10.2.1.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração; 

10.2.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.1.2, 
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após os atos, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais, previsto no subitem 10.2.1, será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, de forma 
que a apreciação dar-se-á em fase única. 

10.4. O recurso de que trata subitem 10.2.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 
ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

10.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

10.8. Da aplicação das sanções de multa, advertência e/ou impedimento de licitar ou contratar 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. O recurso 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.9. Da aplicação da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no, prazo de 15 (quinze) dias 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Av. Jorge Domingues, n2 1392, Centro 1 Irauçuba-CE 1 CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

t 14431Palcis p 

IFIS. ) 1/0 

b_y )

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura 
do Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado. 

10.12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 
10.12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

10.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
10.12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

11. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
11.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e 
vigentes, parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

11.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante 
vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste 
edital. 

11.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las,ao respectivo processo. 
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11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a 
licitante vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades 
previstas no art. 96, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 

11.5. O valor da garantia que for dada como caução, quando em dinheiro, deverá ser efetuado 
através de depósito bancário junto ao Banco do Brasil — Agência 4149-1, Conta Corrente 
11402-2, sendo que, após o depósito bancário, deve-se ser entregue o comprovante até o 
Setor de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de 
lrauçuba, no horário de expediente. 

11.6. O licitante vencedor terá um mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade de seguro-
garantia. 

11.7. No tocante à prestação de seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será igual ou 
superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O 
seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

11.8. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante 
mais bem classificada não lhe conferem o direito à indenização ou reembolso de qualquer 
espécie. 

11.9. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais 
exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/01, a Administração Municipal 
poderá aditar o contrato, mantidas as condições da proposta inicial. 

11.10. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos 
causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que 
trata este edital. 

11.11. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 

11.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.12.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração. 
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11.12.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

11.12.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

11.13. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
11.13.1. O recebimento provisório do serviço será feito por servidor responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o 
substitua, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do 
contratado. 

11.13.2. O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração 
Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o substitua, 
assinado pelas partes envolvidas, após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, respeitando a previsão do art. 119 da Lei n°14.133/2021. 

11.13.3. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

11.14. DO REGISTRO POR APOSTILA 
11.14.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo 
aditivo, como nas seguintes situações: 

11.14.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 

11.14.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento previstas no contrato; 

11.14.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

11.14.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 

11.15. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
11.15.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

11.15.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
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11.15.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 

11.15.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 

11.15.1.1.3.0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), 
porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens anteriores. 

11.15.1.2. Por acordo entre as partes: 

11.15.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

11.15.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face' de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 

11.15.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

11.15.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

11.15.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e 
adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 

11.15.3. Será aplicado o disposto no subitem 11.15.2.4 às contratações de obras e serviços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado. 

11.15.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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11.15.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

11.15.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

11.16. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS 
11.16.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a 
atuarem como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 

11.17. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
11.17.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura. 

11.17.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura 
e deverão ser publicados no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de nulidade. 

11.17.3. Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, 
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 
executados e os preços praticados. 

12. DO REAJUSTAMENTO 
12.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

12.1.1. Nos termos do art. 25, § 7°, da Lei n° 14.133/2021, o presente edital consigna, como 
forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de 
preços, o índice do INCC ou outro que houve por substituí-Io, caso mais favorável à 
Administração Pública, como critério de atualização monetária. 

12.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao 
licitante vencedor. 

12.1.3.A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

12.1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 
107 e 131, parágrafo único, da Lei n°14.133/2021. 
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13. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
13.1. Os pagamentos se darão em etapas de acordo com o desembolso de operação de 
crédito realizada, bem como nos termos de apresentação das fases do projeto executivo, 
conforme Termo de Referência, anexo ao edital, na dotação orçamentária: 

ORGÃO 
GESTOR 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ORIGEM DE RECURSO 

ELEMENTO DE 
DESPESAS/ 

SUBELEMENTO 

Educação 0604 12 361 0005 1.019 
Próprio (1500100100) e 

Fundeb (Fonte 
1540000000) 

4.4.90.51.00/ 
4.4.90.51.92 

13.2. No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o 
valor máximo global a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orçamentária 
que acompanha o objeto deste edital. 
13.3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da 
despesa já empenhada, após a entrega final do objeto (projeto executivo), devidamente 
atestado pelo fiscal de contrato, bem como, posteriormente à aferição, acompanhado da 
competente nota fiscal. 

13.4. Após confirmadas as fases de execução do objeto, conforme Termo de Referência, nos 
termos do subitem 13.3, a Administração contratante terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para realizar o pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando 
solicitada pela secretaria municipal ordenadora da despesa, devidamente atestado pelo fiscal. 

13.5. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a 
titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros 
que assim tiverem fato gerador. 

14. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15. DAS PENALIDADES 
15.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 
ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

/5.2. ADVERTÊNCIA 
15.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 
causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1°, e art. 155, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021. 

15.3. MULTA 
15.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero 
virgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

15.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do 
termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de 
atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor 
total do contrato. 

15.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais 
que não aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do contrato. 

15.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este 
contrato e aplique outras sanções. 

15.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 
prestada, ou cobrada judicialmente. 
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15.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos 
cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

15.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, § 30, da Lei n° 
14.133/2021. 

15.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
15.4.1.Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura de lrauçuba pelo prazo de até um ano, aplicada pela Prefeita Municipal de 
lrauçuba, nos termos do art. 156, §4°, da Lei n°14.133/2021. 

15.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
15.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação a 
Prefeitura Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura 
pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a 
defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, § 5° e 
§ 6°, da Lei n°14.133/2021. 

15.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

15.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 
multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

15.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 
contratuais serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o 
substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido, 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações: 

16.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

16.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

16.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
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16.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

16.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

16.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do Projeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

16.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

16.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

16.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

16.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 

16.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

16.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

16.2.1.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 

16.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

16.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 
16.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

16.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n° 
14.133/2021; 

16.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
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16.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

16.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 

16.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

16.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 
observarão as seguintes disposições: 

16.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fatoque o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

16.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
124 da Lei n°14.133/2021. 

16.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

16.4.1.1. Devolução da garantia; 

16.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

16.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, as seguintes consequências: 

16.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

16.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua \continuidade; 
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16.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 

16.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

16.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

16.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

16.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível; 

16.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

16.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 16.4.2.1 e 16.4.2.2 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

16.4.4. Na hipótese do subitem 16.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do secretário municipal competente, conforme o caso. 

16.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer 
itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou 
indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto 
à contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 

16.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 
16.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

16.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos 
benefícios do objeto do contrato; 

16.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

16.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 

16.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

16.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e 
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16.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

16.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados; 

16.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, 
das obras ou das parcelas envolvidas; 

16.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

16.6.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

16.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

16.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio 
de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da 
aplicação de penalidades cabíveis. 

16.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n° 14.133/2021, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente 
e desconstitu indo os já produzidos. 

16.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis. 

16.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

16.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

16.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 
16.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, 
suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma 
única vez. 

17. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
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17.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais 
disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplemento 
de obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser 
encaminhadas a Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas 
indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n°14.133/2021. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
18.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos 
e laudos durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

18.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o 
procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

18.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de 
Contratação e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com 
a Lei n° 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios 
Gerais de Direito. 

18.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte 
dos licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório. 

18.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao 
presente certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, não 
cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do 
contrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente. 

18.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a 
constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n° 5.764/71 e o objeto da 
licitação deverão ser prestados por cooperativado integrante da relação de associados 
entregue quando da habilitação neste certame. 

18.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados 
por pelos licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e 
contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos 
termos do art. 7°, inciso I, da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

18.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos 
oficiais www.bil.gov.br. 

18.9. Cópia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos 
separadamente do arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do 
Município e da plataforma eletrônica da BLL, como anexo, bem como diretamente no Setor de 
Licitações da Prefeitura. 
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18.10. Para maiores informações técnicas dos projetos, contatar através do e-mail: 
infra@iraucuba.ce.gov.br, na Prefeitura Municipal de lrauçuba. 

lrauçuba (CE), 29 de abril de 2026 

Alexsan 7: :raga de Sousa 
Secre da Educação 
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